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DECRETO Nº 0620/2014: 

 

O Prefeito Municipal de Laranja da Terra, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do Municipal 43/90 e, de acordo 

com a Lei Municipal nº. 0642/2012, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do 

Município de Laranja da Terra/ES, 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica aprovada a Instrução Normativa SCP Nº 001/2014, de responsabilidade da 

Unidade Central de Controle Interno, que dispõe sobre os procedimentos para padronizar a 

rotina interna relativas ao registro, controle e inventário de bens patrimoniais móveis e 

imóveis, com vista à eficácia, eficiência e transparência da aplicação dos recursos públicos, 

no âmbito do Poder Executivo Municipal de Laranja da Terra/ES. 

 

Art. 2º. Caberá a unidade responsável à divulgação da Instrução Normativa ora aprovada. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

Laranja da Terra/ES, 12 de setembro de 2014. 

 

__________________________ 

JOADIR LOURENÇO MARQUES 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração desta Prefeitura. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL - SCP Nº 

001/2014. 

 

Versão: 01 

Data de Aprovação: 12 de setembro de 2014 

Ato de aprovação: DECRETO Nº 0620/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração – Setor de Patrimônio 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

Art. 1º Esta Instrução Normativa tem por finalidade disciplinar e normatizar os 

procedimentos para padronizar a rotina interna relativas ao registro, controle e inventário de 

bens patrimoniais móveis e imóveis, com vista à eficácia, eficiência e transparência da 

aplicação dos recursos públicos, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Laranja da 

Terra/ES. 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

Art. 2º Abrange todas as Unidades Executoras do Poder Executivo do Município de Laranja 

da Terra/ES. 

§ 1º O Setor de Patrimônio, subordinada a Secretaria Municipal de Administração, tem por 

competência controlar, supervisionar e executar as atividades pertinentes à administração 

dos bens patrimoniais móveis e imóveis do Município. 

§ 2º O controle dos bens patrimoniais será exercido em cada Unidade Executora e terá um 

responsável pelos bens destinados ao seu Departamento, Divisão ou Setor. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Instrução consideram-se: 

I - Aceitação de Bens: é o ato pelo qual o bem recebido é inspecionado por servidor 

habilitado (por ex. Fiscal do Contrato), verificando sua compatibilidade com os documentos 

legais para entrega (Nota Fiscal Eletrônica, Ordem de Fornecimento) para, estando em 
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conformidade, proceder o “aceite” no verso da mesma, consolidando-se o recebimento do 

bem; 

II - Bens móveis: bens suscetíveis de movimento próprio ou de remoção por força alheia e 

são agrupados como material permanente; 

III - Bens patrimoniais permanentes: todos os materiais permanentes e demais bens 

tangíveis e intangíveis, pertencentes ao Poder Executivo Municipal e que sejam de seu 

domínio pleno e direto; 

IV- Bens tangíveis: aqueles cujos valores recaem sobre o corpo físico ou materialidade do 

bem, podendo ser móveis e imóveis; 

V - Bens intangíveis: aqueles que não têm existência física e que representam um direito do 

Poder Executivo Municipal; 

VI - Bens de controle especial: bens permanentes que não levam o número de tombo em 

função de suas características físicas, diante da impossibilidade da fixação do código de 

identificação ou em razão da relação custo/benefício do controle; 

VII - Carga patrimonial: é a efetivação da responsabilidade pela guarda, uso e conservação 

de bem patrimonial mediante termo de responsabilidade; 

VIII - Dano: avaria parcial ou total causada a bens patrimoniais utilizados na Administração, 

decorrente de sinistro ou uso indevido; 

IX - Inventário de bens móveis: é o procedimento administrativo que consiste no 

levantamento físico e financeiro de todos os bens móveis, cuja finalidade é a perfeita 

compatibilização entre o registrado e o existente, bem como sua utilização e o seu estado de 

conservação; 

X – Incorporação: 

a) É a inclusão de um bem no acervo patrimonial do Poder Executivo Municipal e a adição de 

seu valor à conta do ativo imobilizado, tendo como fatos geradores a compra e a doação; 

b) A avaliação decorre da atribuição de valor monetário ao bem móvel permanente 

reconhecidamente pertencente ao Poder Executivo Municipal, que não dispõe de 

documentação específica e/ou não se encontra registrado no Sistema de Almoxarifado e 

Patrimônio; 

c) A doação é a incorporação de um bem cedido por terceiro ao Poder Executivo Municipal, 

em caráter definitivo, sem envolvimento de transação financeira; 
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XI - Material permanente: aquele que, em razão de seu uso corrente, tem durabilidade e 

utilização superior a dois anos. Enquadram-se neste gênero: móveis, equipamentos, 

componentes, sobressalentes, acessórios, utensílios, veículos em geral e outros bens móveis 

utilizados ou passíveis de utilização nas atividades do Poder Executivo Municipal; 

XII - Sistema de Almoxarifado e Patrimônio: ferramenta tecnológica que controla as 

incorporações, baixas e as movimentações ocorridas nos bens patrimoniais; 

XIII - Sistema integrado contabilidade: é a ferramenta tecnológica que processa a execução 

orçamentaria, financeira, patrimonial e contábil dos órgãos e entidades da 

Administração Municipal; 

XIV – Tombamento: é um ato administrativo realizado pelo poder público, com o objetivo de 

preservar, através da aplicação da lei, bens de valor histórico, cultural, arquitetônico e 

ambiental para a população, impedindo que venham a ser destruídos ou descaracterizados. 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

Art. 4º A presente Instrução Normativa tem como base legal a seguinte legislação:  

I - Constituição Federal da República de 1988; 

II - Constituição Estadual do Espirito Santo; 

III - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo; 

IV - Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964, capítulo III, Art. 94 à 96, que institui normas 

gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 

V - Código Penal. 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 5º Da unidade responsável: 

I - Compete à Secretaria Municipal de Administração supervisionar o recebimento, 

armazenamento, gestão de estoque e distribuição do material de consumo e permanente 

destinados aos diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Laranja da Terra/ES, bem como: 

a) Organizar e manter estoque de materiais em condições de atender ao consumo dos 

diversos órgãos; 
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b) Programar e coordenar a execução das atividades de recebimento conferência, inspeção, 

registros, armazenamento, distribuição e controle de materiais utilizados nos órgãos da 

Prefeitura; 

c) Providenciar a reposição de materiais em conjunto com o setor de Almoxarifado Central; 

d) Promover o recebimento de mercadorias e preparar os processos de pagamento de 

fornecedor; 

e) Acompanhar as atividades dos almoxarifados setoriais e central, verificando a higiene, 

conservação e controles internos; 

f) Promover à organização dos almoxarifados setoriais e central; 

g) Realizar inventários periódicos dos materiais em estoque; 

h) Cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem 

atribuídas. 

 

II - A Secretaria Municipal de Administração tem gestão de suas atividades coordenadas e 

orientadas pelo secretário e realizadas através dos seguintes órgãos que a integram: 

a) Setor de Almoxarifado Central; 

b) Setor de Patrimônio. 

 

III - Compete ao Setor de Almoxarifado Central receber, estocar e distribuir os bens para os 

diversos órgãos da Prefeitura Municipal, e ainda: 

a) Efetuar o recebimento do material remetido pelos fornecedores, providenciando sua 

conferência e inspeção; 

b) Executar o armazenamento e conservação dos materiais de acordo com as normas 

técnicas; 

c) Efetuar a distribuição dos bens adquiridos aos diversos órgãos da Prefeitura Municipal; 

d) Controlar as movimentações de estoque no Almoxarifado visando a integridade dos 

controles internos; 

e) Emitir relatórios referentes à movimentação e ao nível dos estoques do almoxarifado 

central e dos almoxarifados setoriais; 

f) Estudar e determinar o ponto de ressuprimento de cada material de acordo com o ritmo 

médio de consumo das unidades da Prefeitura, tomando providências imediatas para a sua 

reposição em articulação com a Divisão de Compras; 
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g) Organizar e manter atualizada a escrituração referente ao movimento de entrada e saída 

dos materiais; 

h) Solicitar, sempre que necessário, o pronunciamento de órgãos técnicos no caso de 

recebimento de materiais e equipamentos especializados; 

i) Comunicar imediatamente ao Setor de Patrimônio o recebimento de material permanente 

para efeito de seu registro patrimonial antes de sua distribuição; 

j) Cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem 

atribuídas. 

 

IV - Compete ao Setor de Patrimônio programar, coordenar, executar e controlar as 

atividades relacionadas à administração de patrimônio, manutenção e conservação de bens 

móveis e imóveis, e ainda: 

a) Estabelecer normas para o uso, guarda e conservação dos bens móveis e imóveis do 

Município; 

b) Providenciar a classificação, codificação e atualização dos registros dos bens patrimoniais 

do Município; 

c) Controlar os bens imóveis municipais, títulos de concessão, permissão e aforamento, 

mantendo o controle permanente destes bens; 

d) Coordenar a fiscalização, resgate, transferência de aforamento, recebimento e celebração 

de escrituras dos bens imóveis do Município; 

e) Coordenar e fiscalizar as obrigações contratuais assumidas por terceiros em relação ao 

patrimônio da Prefeitura; 

f) Coordenar o cadastramento de bens imóveis, edificados ou não, providenciando sua 

regularização junto aos cartórios competentes e promovendo, em conjunto com os demais 

órgãos da Prefeitura, sua guarda e seu cercamento; 

g) Efetivar o controle de documentação necessária no processo de pagamento de material 

para liberação e remessa aos órgãos contábeis; 

h) Promover levantamento, controle e manutenção dos registros referentes aos bens 

próprios municipais, zelando por sua manutenção; 

i) Efetuar o registro cadastral dos materiais permanentes; 
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j) Providenciar o registro detalhado das atividades desenvolvidas na Divisão, a fim de gerar 

dados para acompanhamento e melhorias constantes dos serviços realizados, bem como a 

elaboração de relatórios gerenciais; 

K) Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições básicas e aquelas determinadas 

pela chefia imediata. 

 

V - As normas relativas às funções do Setor de Patrimônio obedecerão aos preceitos básicos 

seguintes: 

a) Para os bens móveis deverão ser previstas as condições de sua atualização, controlando 

as reformas sofridas e registrando sua distribuição atualizada; 

b) No cadastramento dos bens imóveis deverão ser levantadas as características, 

confrontações e outros elementos indispensáveis à sua individualização, inclusive quanto ao 

exame dos títulos e/ou documentos comprovadores de domínio e posse; 

c) O cadastro dos bens imóveis deverá ser constituído através de levantamento elaborado 

pela Divisão com a colaboração de topógrafos, desenhistas e engenheiros. 

 

Art. 6°. Das Unidades Executoras: 

I - Entende-se por Unidades Executoras dessa Instrução Normativa todas as Secretarias, 

Setores, Seções e as unidades da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, 

vinculados ao Sistema de Almoxarifado e Patrimônio, na qual, terá as seguintes atribuições, 

entre outras que se fizerem necessárias nos termos legais; 

II - Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, quanto ao 

fornecimento de informações e à participação no processo de atualizações; 

III - Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se fizerem 

necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo em vista, 

principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência 

operacional; 

IV - Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade e da 

Prefeitura Municipal, velando pelo fiel cumprimento da mesma; 

V - Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto aos 

procedimentos na geração de documentos, dados e informações; 
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VI - Informar por escrito, ao chefe imediato e a Unidade Central de Controle Interno do 

Município (UCCI), a prática de atos irregulares ou ilícitos levando em consideração os termos 

prescritos na legislação Municipal; 

VII - Manter no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados, atitude de 

independência, serenidade e imparcialidade; 

VIII - Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência do exercício de suas 

funções e pertinentes a assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a 

elaboração de relatórios ou para expedição de recomendações. 

 

Art. 7°. É de responsabilidade e competência dos demais servidores desta Prefeitura 

Municipal: 

I - Zelar pela conservação e utilização adequada dos bens móveis desta prefeitura; 

II - Auxiliar a Secretaria de Administração/Divisão de Administração Patrimonial naquilo que 

for necessário para o controle dos bens patrimoniais; 

III - Comunicar imediatamente a Secretaria de Administração/Divisão de Administração 

Patrimonial, Ouvidoria e Controladoria Geral do Município qualquer ocorrência tão logo 

constatado o extravio, roubo ou furto, alterações de características, extravio da placa de 

identificação, transferência, empréstimo ou devolução de bens móveis, e outras ocorrências 

dentro de quaisquer Secretarias, Departamentos, Divisão e as unidades da Administração 

Pública Municipal Direta ou Indireta, sob pena de responsabilidade solidária. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 

Registro, Controle e Inventário de bens 

 

Art. 8°. Da aquisição dos bens: 

I - Toda a aquisição de bens móveis e imóveis deverá estar prevista na Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO) e no Orçamento Anual na categoria econômica Despesas de Capital; 

II - O processo de compra deverá obedecer às exigências dispostas na Lei Federal nº 

8.666/1993; 

III - Todo o bem patrimonial comprado deverá ser precedido de uma Requisição de Compra. 
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Art. 9º. Dos recebimentos de bens em forma de doações: 

I - Os bens a serem recebidos pela Prefeitura na modalidade de doação deverão estar 

acompanhados dos seguintes documentos: 

a) Termo de doação assinado pelo doador ou representante legal; 

b) Cópia do cartão do CNPJ da empresa quando pessoa jurídica ou cópia do CPF e RG 

quando pessoa física; 

c) Nota fiscal ou cópia autenticada. 

 

Art. 10. Dos recebimentos de bens em comodatos: 

I - Os bens a serem recebidos pela Prefeitura na modalidade de comodato deverão estar 

acompanhados dos seguintes documentos: 

a) Nota fiscal ou outro documento que comprove a propriedade em regime de comodato; 

b) Contratos descrevendo o tipo ou marca do bem, com os respectivos prazos de vigência e 

o estado de conservação em que se encontra o bem quanto no ato de recebimento como a 

devolução. 

II - Os bens a serem recebidos pela Prefeitura na modalidade de comodato não poderão ser 

cedidos ou subcomodatados a terceiros; 

III - Os bens cedidos à Prefeitura através de comodato terão que ser obrigatoriamente 

incorporado ao patrimônio do Município durante a vigência do contrato. 

 

Art. 11. Do recebimento do bem e do registro no sistema: 

I - O servidor responsável pelo recebimento do bem deverá atestar no verso da Nota Fiscal, 

conferindo quantidade e qualidade conforme descrição da Requisição de Compra e 

encaminhar para liquidação empenho ao Setor de Contabilidade; 

II - A Divisão de Contabilidade encaminhará ofício com a relação dos bens adquiridos para a 

Divisão de Administração de Materiais para serem tombados, acompanhado da cópia da Nota 

de Empenho, da Nota de Liquidação de Empenho, da Requisição de Compra e da Nota Fiscal 

(frente e verso) do bem; 

III - A Divisão de Administração de Materiais de posse dos documentos citados na alínea 

anterior, procederá o tombamento do bem; 
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IV - Para fins de registro e controle do patrimônio permanente, no âmbito da Administração 

Municipal, fica estabelecido como critério a orientação prevista no art. 15, §2º da Lei nº. 

4.320/64. 

 

Art. 12. Do Tombamento do Bem: 

I - Depois de lançado no Sistema de Patrimônio e gerado o número do patrimônio do bem, a 

Divisão de Administração Patrimonial deverá colar a plaqueta no bem e/ou encaminhar a 

plaqueta para o responsável na impossibilidade da fixação da plaqueta no bem; 

II - A Divisão de Administração Patrimonial deverá certificar-se de que a identificação 

(plaqueta de numeração patrimonial) ficou bem colada e de fácil visualização; 

III - Após a identificação dos bens deverá ser emitido um novo Termo de Responsabilidade e 

colher a assinatura do responsável pela guarda dos bens e pelas plaquetas quando for o 

caso. 

 

Art. 13. Da Transferência/Empréstimo/Devolução do Bem à Divisão de Administração 

Patrimonial: 

I - Todos os Bens contidos em uma Secretaria, Departamento, Divisão ou Unidade da 

Administração Pública Municipal direta ou indireta ficará sob a responsabilidade do chefe 

imediato do mesmo, que, assinará um Termo de Responsabilidade de recebimentos de todos 

os bens contidos sobre sua tutela, nos moldes desta Instrução Normativa; 

II - O responsável pela guarda do bem deverá encaminhar ofício para a Chefia de 

Administração de Materiais comunicando o envio, e também para qual local será 

encaminhado, no caso de empréstimo, deverá ainda informar a data limite para a devolução 

do bem; 

III - Os bens patrimoniais poderão ser transferidos, emprestados ou devolvidos de uma 

Secretaria, Departamento, Divisão ou Unidade da Administração Pública Municipal direta ou 

indireta para outro com a emissão do Termo de Transferência em 03(três) vias, as quais 

deverão ser arquivadas, 1 (uma) via na Secretaria, Departamento, Divisão ou Unidade da 

Administração Pública Municipal direta ou indireta de (origem), 1 (uma) segunda via na 

Secretaria, Departamento, Divisão, ou Unidade da Administração Pública Municipal Direta ou 

Indireta de (destino) e 1 (uma) terceira via na Seção de Administração Patrimonial; 
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a) O servidor da Divisão de Administração Patrimonial é responsável pela emissão do 

respectivo termo em três vias; 

b) Cabe às partes responsáveis pela origem e o destino dos bens, a assinatura e o 

arquivamento das respectivas vias do termo; 

IV - A Chefia de Administração de Materiais remeterá o processo que autoriza a cedência à 

Chefia de Contabilidade, para a escrituração contábil no Sistema Integrado de Contabilidade 

da responsabilidade da guarda dos bens pela entidade beneficiada; 

V - A entidade beneficiada com a cedência terá tratamento de unidade administrativa 

recebedora, ficando na pasta do movimento do mês que ocorreu a transferência ou 

cedência; 

VI - Através de Ofício do órgão responsável, a Chefia de Administração de Materiais deverá 

alterar no Sistema de Almoxarifado e Patrimônio a responsabilidade pela guarda do bem, 

emitindo o Termo de Transferência do bem, no qual, será assinado pelo responsável da 

Divisão de Patrimônio da Prefeitura, pelo responsável de (origem) e pelo responsável de 

(destino). 

 

Art. 14. Inventário de Bens Patrimoniais: 

I - Inventário é o procedimento administrativo que consiste no levantamento físico e 

financeiro de todos os bens móveis e imóveis, nos locais determinados, cuja finalidade é a 

perfeita compatibilização entre o registrado e o existente, bem como sua utilização e o seu 

estado de conservação; 

II - Verifica-se nesse evento a integridade do bem, a correta afixação da plaqueta de 

identificação e se o bem está ocioso ou se apresenta qualquer avaria que o inutilize, o que 

ensejará seu recolhimento à Divisão de Administração Patrimonial; 

III – Realizar inventário dos bens patrimoniais em intervalo de vinte quatro 24 (meses), a 

fim de certificar-se de sua existência, utilização e conservação. 

 

Art. 15. Dos prazos: 

I - O responsável pela alimentação no Sistema de Almoxarifado e Patrimônio, terá o prazo de 

até 60 (dias) após o recebimento das informações contidas no Termo, para efetuar os 

lançamentos no Sistema Integrado de Contabilidade. 
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Seção II 

Das Penalidades 

 

Art. 16. O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será objeto de 

instauração de Processo Administrativo para apuração da responsabilidade da realização do 

ato contrário às normas instituídas, na qual terá como base legal para instauração do mesmo 

na lei municipal e sem prejuízo da ação penal. 

 

Art. 17. O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será também 

objeto de infração passível de Improbidade Administrativa de acordo com a lei Federal nº. 

8.429, de 2 de junho de 1992; 

 

Art. 18. Instaurado o processo administrativo, sua conclusão se dará no prazo de 30 (trinta) 

dias podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias; 

 

Art. 19. O processo administrativo será desenvolvido por Comissão designada pelo Chefe do 

Poder Executivo, assegurado aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa; 

 

Art. 20. Os fatos apurados pela comissão serão objetos de registro claro em relatório e 

encaminhamento à Unidade Central de Controle Interno (UCCI) do Município para emissão 

de parecer e conhecimento a Chefe do Poder Executivo correspondente com indicação das 

medidas adotadas ou a adotar para prevenir novas falhas, ou se for o caso, indicação das 

medidas punitivas cabíveis aos responsáveis, na forma do estatuto dos servidores; 

 

Art. 21. O Chefe de Poder Executivo decidirá no prazo de 30 (trinta) dias, a aplicação das 

penalidades indicadas no processo; 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 22. Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores organizacionais, 

legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação aos requisitos do 

Manual de Elaboração das Normas, bem como manter o processo de melhoria contínua. 
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Art. 24. Pertence também a esta Instrução Normativa os respectivos anexos: Anexo I: Termo 

de Doação, Anexo II: Termo de Transferência, Anexo III: Termo de Responsabilidade. 

 

Art. 25. Caberá a Secretaria Municipal de Administração orientar e cumprir as orientações 

contidas nesta Instrução Normativa. 

 

Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranja da Terra/ES, 08 de setembro de 2014.  

 

      

ANA MARIA PALÁCIO                                                                                LUCAS MILKE 

Responsável pela Unidade Executora                                               Responsável pela UCCI                                                                   
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ANEXO I 

TERMO DE DOAÇÃO 

 

DOADOR: (nome) , inscrito no CPF ou CNPJ sob o nº (informar), (endereço), na cidade de 

(informar), estado de (informar); 

 

DONATÁRIO: Prefeitura Municipal de Laranja da Terra/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.796.097/0001-14, com endereço na Av. Luiz Obermüller Filho, n° 85, Centro, Laranja da 

Terra/ES, CEP 29.615-000. 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Doação, 

que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

 

DO OBJETO DO TERMO 

 

Cláusula 1ª. O presente contrato tem como OBJETO, o bem imóvel ou móvel de propriedade 

do DOADOR, livre de qualquer ônus ou defeito que possa inquiná-lo de inutilidade, 

possuindo as seguintes descrições: (características do bem e localização do bem). 

 

Cláusula 2ª. O bem está sendo doado espontaneamente, sem coação ou vício de 

consentimento, a título gratuito, por livre e espontânea vontade. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 3ª. O presente Termo de Doação passa a vigorar entre as partes a partir da 

assinatura. 

 

Cláusula 4ª. Este instrumento deve ser Protocolado na entidade donatária em forma de 

processo de Doação de bens de terceiros. 

 

DO FORO 
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Cláusula 5ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do TERMO DE DOAÇÃO, as partes 

elegem o foro da comarca de (indicar). 

 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três vias de 

igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 

Laranja da Terra/ES, (data) de (mês) de (ano). 

 

 

DOADOR: 

DONATÁRIO: 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO II – MODELO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL 

 

SECRETARIA/ SETOR DE ORIGEM: 

SECRETARIA/ SETOR DE DESTINO: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO BEM 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÕES:  

  

  

  

  

  

  

  

REMETI EM: 

____/____/____ 

_____________________ 

Remetente 

RECEBI EM: 

____/____/____ 

_____________________ 

Recebedor 

RECEBI EM: 

____/____/____ 

_____________________ 

Setor de Patrimônio 
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ANEXO III 
 

Nº Inicial: 
 
Nº Final: 
 
O(A) Sr(a)_______________________Fica responsável pelo (s) seguintes bem(ns) 
situado(s)em: 
 

 
Órgão: 
 
Departamento: 
 
Setor: 
 
Responsável: 
 
Localização: 
 

 
 

Código - Descrição 
 

 
 
 
 

______________________________ 
Nome 

 

mailto:controleinterno@laranjadaterra.es.gov.br
http://www.laranjadaterra.es.gov.br/


 

 FLUXOGRAMA IN SCP 01/2014 – LARANJA DA TERRA/ES 

COMISSÃO DE PATRIMÔNIO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA 

ENVOLVIDA 

 
 

INÍCIO 

 
 

Compete à pessoa identificada nos 
Termos de Responsabilidade a 
responsabilidade pela guarda, zelo e 
pela preservação dos bens móveis 
alocados sob sua responsabilidade, 
cabendo ainda: 

 

a) A diligência normal empregada 
para a vigilância dos bens da 
repartição; 

 

b) A assinatura do formulário Termo 
de Responsabilidade por bem 
patrimonial móvel e imóvel; 

 
 

A comunicação à Comissão de 
Patrimônio, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis a contar do 
conhecimento da ocorrência, no  caso 
de extravio, perda, roubo ou furto 
(devendo registrar o  Boletim de 
Ocorrência) ou qualquer outra 
anormalidade que ocorra com o 
mobiliário da repartição 

 
 
 

Receber e analisar o comunicado 
informando em seguida o ocorrido a 

Secretaria de Administração 

 
 

 
Após ser comunicada pela Comissão de 

Patrimônio deve tomar as medidas 
cabíveis à apuração das responsabilidades 

dos atos descritos 

 
 

A obrigação de indenizar a 
Municipalidade caso seja verificada 

ausência do mobiliário constante de sua 
carga patrimonial será do responsável 

pela sua guarda constante dos Termos de 
Responsabilidade quando se tratar de 

extravio, perda ou danificação 
permanente do bem, sendo este também 
responsável pelos custos de recuperação 

ou manutenção de bens danificados 
propositadamente ou por imperícia sob 

sua responsabilidade 

 
 

FIM 

 
 

 
 

INÍCIO 

 
 

O Tombamento é o ato de incorporar um 
bem ao cadastro patrimonial, com a 
numeração e a identificação respectiva 
realizada pela Comissão de Patrimônio, e: 

 

a) Devem ser tombados todos os bens 
moveis adquiridos por compra com 
recursos próprios ou não, por doação, por 
permuta, cuja à durabilidade seja superior 
a 2 (dois) anos e sejam compatíveis com a 
discriminação contida no Anexo I desta 
norma; 

 

b) O processo de aquisição por permuta 
ou por compra terá início com o 
processamento da          modalidade 
competente de licitação, sua dispensa ou 
inexigibilidade. 

 
 

FIM 

 

 
 

INÍCIO 

 
 

A baixa de bem é sua retirada da carga 
de Patrimônio Público Municipal, seja 
por: alienação, extravio, furto ou 
roubo, se tornar inservível ou 
obsoleto, que estiver sem condições 
de uso e sua recuperação for 
considerada antieconômica e/ou 
tecnicamente inviável e outros 
eventos que o desqualifique a 
utilização 

 
 

A baixa deve ser solicitada pelo 
responsável pela guarda do bem à 
Comissão de Patrimônio, informando 
os motivos da mesma através de 
ofício. 

 

Quando se tratar de alienação de 
bens, esta deve ser procedida nos 
termos do Art. 17 da Lei 8.666/93, e a 
receita auferida deverá ser 
obrigatoriamente aplicada conforme 
determinação Art. 44 da Lei 
Complementar  101/2000. 

 
 

Recebe e analisa o ofício, tomando, 
quando necessário, as medidas cabíveis 

 
 

FIM 

 

 
 

INÍCIO 

 
 

A movimentação consiste no ato de 
alterar a alocação de um bem móvel e  a 
respectiva carga patrimonial, podendo 
ocorrer por transferência ou cessão de 
uso. 
Transferência é a movimentação de 
bens móveis entre órgãos integrantes 
do Poder Público Municipal; 

 
 

Os bens móveis serão transferidos 
mediante o encaminhamento de Ofício 
por parte da Secretaria que estiver 
transferindo esse bem, datadas e 
assinadas, onde deve constar a origem 
do beme seu destino. 

 

Toda Movimentação de bens móveis é 
de responsabilidade do órgão cedente 
até que seja acusado o recebimento no 
destino. 

 

É proibida a saída de bens móveis dos 
setores da administração sem a prévia 
autorização do responsável pela 
Comissão de Patrimônio. A saída de 
bens móveis é de inteira 
responsabilidade do secretario em que 
o bem esteja registrado 

 
 

 
Recebe o pedido e toma as providências 
cabíveis. 

 

É proibida a saída de bens móveis dos 
setores da administração sem a prévia 
autorização do responsável pela Comissão 
de Patrimônio. A saída de bens  móveis  é 
de inteira responsabilidade do secretario 
em que o bem esteja registrado. 

 

Os bens móveis quebrados, obsoletos ou 
sucateados poderão ser transferidos para 
um lugar adequado sob  a 
responsabilidade da Comissão de 
Patrimônio, responsável pela instauração 
de processo destinado a sua alienação, 
sendo vedado ao Órgão, por sua conta, 
descartar, destruir ou doar bem 
patrimonial. 

 
 

FIM 

 
 
 

 
INÍCIO 

 
 

Inventario físico é o levantamento e a 
conferência dos bens móveis pertencentes 
ao Poder Público Municipal que permite a 
Comissão de Patrimônio, que será nomeada 
através de Decreto, verificar o cruzamento 
das informações obtidas das unidades 
administrativas com aquelas disponíveis no 
seu Cadastro de Bens Municipais com o 
objetivo de localizar diferenças, atualizarem 
seu banco de dados e assegurar o rigoroso 
controle de bens patrimoniais, comissão de 
patrimônio será constituída em forma de 
Decreto. 

 

A periodicidade da realização do inventario 
físico, será obrigatório no mínimo uma vez 
por ano, para que seus resultados sejam 
incorporados ao balanço contábil do 
encerramento do exercício  financeiro 
exigido pelo Tribunal de Contas e ainda: 

 

Para propiciar a fiscalização, a qualquer 
tempo, da regularidade  do tombamento dos 
bens moveis e imóveis de acordo com o 
Cadastro Patrimonial, será garantido a 
Comissão de Patrimônio o livre acesso aos 
Órgãos do Poder Público; 

 

Qualquer bem não encontrado ou não 
patrimoniado é de responsabilidade do 
servidor identificado no Termo de 
Responsabilidade que fará a sua 
regularização no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da lavratura do Auto 
de Infração Patrimonial pela Comissão de 
Patrimônio; 

 

Fica a data limite para a entrega de todo o 
inventário físico por Secretaria ao setor de 
Almoxarifado e Patrimônio em 31 de 
dezembro do ano do exercício. 

 

Ficam os órgãos do Poder Público Municipal 
obrigados a efetuar o levantamento e 
enviar, no prazo de 3 (três) meses a contar 
da publicação desta instrução, a  listagem 
dos bens que se encontram em seus 
respectivos órgãos. 

 
 

FIM 
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COMISSÃO DE PATRIMÔNIO 

 
 

DEMAIS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 
SETOR DE LICITAÇÃO 

SETOR DE
 

CONTABILIDADE 

 

 

INÍCIO 

 

 

Compete a Unidade de Patrimônio 
exercer a função de controle dos 
bens imóveis na seguinte forma: 

 
- Cadastrar de imediato e conforme 
documentação recebida toda e 
qualquer movimentação dos bens 
imóveis; 
- Proceder tempestivamente a 
qualquer alteração cadastral 
decorrente de informações dos 
responsáveis, de visitas in loco  ou 
de inventários; 
- Organizar a documentação geral 
dos bens imóveis, inclusive quanto 
ao registro de construções 
realizadas, registros de 
transferências  e outros; 
- Solicitar as unidades a 
documentação e informações 
necessárias ao desempenho da 
função, bem como fornecer 
documentos e informações com as 
unidades que se relaciona na 
movimentação de bens e registros 
cadastrais. 

 
 
 

FIM 

 
 
 
 
 

INÍCIO 

 
 

 

 
 
 
A compra de bens imóveis 
pelo poder público 
necessita, com requisitos 
orçamentários e 
financeiros, de crédito e 
dotação  orçamentária  na 
Lei Orçamentária Anual – 
LOA, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e no 
Plano Plurianual  –  PPA, 
além da estimativa de 
impacto orçamentário e 
financeiro, declaração do 
ordenador  de  despesa 
sobre a adequação 
orçamentária e previsão de 
recursos financeiros para a 
compra; 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Efetua Licitação de 
acordo com a Lei Federal 

N° 8.666/1993 

 
 

Enviar documentação 
contendo  cópia  da 
matrícula do imóvel, 
escritura pública ou 
contrato de compra  e 
venda, além de projetos 
arquitetônicos, quando  for 
o caso, para o Setor de 
Patrimônio tomar as 
devidas providências 

 
 
 

Disponibilidade de cópia do 
processo a Unidade 

Responsável pelo pedido 
após o término da Licitação 

 
 
 

FIM 

 
 
 
 

 

INÍCIO 

 

 

 
NÃO  

A doação envolve 
encargos para o 

munícípo? 

SIM 

 

Solicita autorização do 
legislativo 

 
Os bens recebidos em doação 
deverão ser avaliados para que 
possam ser cadastrados e 
registrados contabilmente. A 
avaliação diz respeito ao estado de 
conservação,  a   documentação, que 
deverá lavrar a escritura pública e o 
registro de imóveis,  e ao valor de 
mercado; 

 

 
A unidade de Patrimônio emitirá 
Termo de Responsabilidade à 
Unidade Administrativa que lhe 
dará utilização, cópia do cadastro 
efetuado e etiqueta que será 
colada na documentação, e outra 
cópia para a Unidade de 
Contabilidade para fins de 
contabilização 

 
 

Recebe o Termo de 
Responsabilidade e lhe dá 

utilização, cópia do 
cadastro efetuado e 

etiqueta que será colada na 
documentação 

 

 
Recebe cópia do 

cadastro efetuado 
para fins de 

contabilização 

 

FIM 

A compra direta de bens 
imóveis  depende  de 
licitação na modalidade 
concorrência  ou  dispensa 
de licitação nos casos 
previstos na Lei Federal N.º 
8.666/1993 

Recebe a doação do 
imóvel 

Atender as solicitações 
da Comissão de 

Patrimônio 

A Incorporação patrimonial só 
ocorrerá quando o Município tomar 
posse do imóvel. A Unidade de 
Patrimônio, deverá fazer vistoria in 
loco e conferir a documentação 
recebida, e após emitirá o Termo de 
Responsabilidade á Unidade 
Administrativa que lhe dará 
utilização, cópia do cadastro 
efetuado e etiqueta que será colada 
na documentação; 

D
A

 D
O

A
Ç

Ã
O

 
D

A
 C

O
M

PR
A

 



IN SCP 001-2014 

 
COMISSÃO DE 
PATRIMÔNIO 

 

 
UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
ENVOLVIDA 

 
 

SETOR DE 
LICITAÇÃO 

 
 

UNIDADE DE 
ENGENHARIA 

 
 

SETOR DE 
CONTABILIDADE 

 
 
 

INÍCIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

A construção de 
bens imóveis que 

interessa a Unidade 
de Patrimônio é a 
construção que se 
destinará ao uso de 

serviços da 
Administração 

Pública ou ainda em 
imóveis que terão 

destinação de 
interesse social, 

como loteamentos, 
casas populares e 

outros 

 
 
 
 
 
 
 

Faz o pedido ao 
Setor de Licitação 

 
 
 
 
 

 
Efetua a Licitação de 

acordo com a Lei 
8.666/1993 

 

A Unidade de 
Engenharia deverá 

encaminhar a 
Unidade de 

Patrimônio para fins 
de registro das 

obras concluídas a 
Certidão de 

Construção e Carta 
de Habite-se, 

acompanhada de 
Certidão Negativa 
de Débitos do INSS 
– CND da obra 

 

 

  
 
 

Após a conclusão da 
obra, a Unidade de 

patrimônio 
providenciará a 

devida averbação 
da obra na 

matrícula no 
registro de imóveis, 
e emitirá etiqueta 
para ser colada no 

processo e o Termo 
de           

Responsabilidade à 
Unidade 

Administrativa que 
lhe dará utilização, 
com cópia para a 

Unidade de 
Contabilidade para 

fins de 
contabilização. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Recebe o Termo de 

Responsabilidade e dá 
utilização ao local 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

FIM 

Recebe as 
informações 

da Unidade de 
Engenharia 

Recebe as 
informações 
para fins de 

contabilização 

A construção de bens 
imóveis tratado no 

conceito e obra que é 
toda construção, 

reforma, fabricação, 
recuperação ou 

ampliação, realizada 
diretamente pelo 

Município ou 
contratada com 

terceiros 

D
A

 C
O

N
S

TR
U

ÇÃ
O

 



FLUXOGRAMA IN SCP 001/2014 
 

COMISSÃO DE PATRIMÔNIO 
COMISSÃO PERMANANTE DE INVENTÁRIO E 

AVALIAÇÃO DE BENS 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO 
CREA 

 
 
 

INÍCIO 

 
 
 

- A avaliação significa determinar um valor 
para determinado bem conforme as 
características, tempo e condições de uso. 
Somente se avaliará um bem pelo método 
de estimativa, para fins patrimoniais, 
quando não for possível identificar o valor 
da aquisição ou custo de produção; 

 

- Todos os bens imóveis para ingresso no 
cadastro patrimonial precisará possuir 
valor de aquisição, construção, ou serem 
avaliados; 

 
- Todas as alterações cadastrais que 
decorram de desincorporação, por 
exemplo uma alienação, ou incorporação, 
por exemplo uma baixa de uso comum, 
precisa ser avaliados para que a 
contabilidade registro o fato pelo valor 
atual e não pelo valor histórico; 

 

 
Para a avaliação dos bens que não 
possuam custo de aquisição ou produção 
identificável e as avaliações individuais de 
bens por necessidade de incorporação e 
desincorporação patrimonial, deve-se 
contar com profissional registrado no 
CREA. 

 

 
 

NÂO 

 
 

Possui custo de aquisição ou 
produção  identificável? 

SIM 

 
 

Envia para profissional registrado no CREA 
efetuar a avaliação 

Efetua a avaliação emitindo e 
recolhendo a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART. 

 
 
 

Efetua a avaliação 

 
 

 

Envia os resultados para a 
Comissão de Patrimônio 

Envia os resultados para a 
Comissão de Patrimônio 

 

 

  

 
FIM 

Recebe a avaliação e toma as 
devidasprovidências 

D
A

 A
V

A
LI

A
ÇÃ

O
 



FLUXOGRAMA IN SCP 001/2014 

 

COMISSÃO DE 
PATRIMÔNIO 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE INVENTÁRIO E 

AVALIAÇÃO DE BENS 

UNIDADE CENTRAL DE 
CONTROLE INTERNO 

 
PREFEITO 

 
 
 

Os inventários deverão ser 
realizados obedecendo alguns 
princípios, como: 

 

- Instantaneidade: possuir data 
certa do levantamento; 
- Tempestividade: levar o menor 
tempo possível; 
- Integridade:    deverá    atingir 
todos os itens propostos; 
- Oportunidade: deverá ser 
escolhida a melhor época para a 
realização; 
- Especificação: deverá possuir a 
caracterização dos elementos 
como qualidade, espécie e 
quantidade; 
- Homogeneidade: os bens 
deverão ser reduzidos a uma 
única unidade de medida. 

 
 

INÍCIO 
 
 
 
 
 

 
Designa e nomeia 

Comissão Permanente de 
Inventário e Avaliação de 

Bens 

 

 
Realização do inventário geral 
dos bens, que deriva de 
obrigação legal previsto no art. 
96, da Lei Federal N.º 4.320/1964 
e deverá ser realizado no mínimo 
anualmente, por Comissão 
Permanente de Inventário e 
Avaliação de Bens, designada 
pelo Prefeito; 

 

 
Elaboração de relatório como 
resultado do inventário geral 
elaborado pela Comissão 
Permanente de Inventário e 
Avaliação de Bens, que será 
disponibilizado ao Prefeito, a 
Unidade Central de Controle 
Interno e a Comissão de 
Patrimônio que fará a atualização 
e correção dos registros e, 
inclusive, encaminhará para 
apuração de responsabilidades. 

 

 
Recebe o relatório e 
toma as providências 

necessárias 

Recebe o relatório e 
toma as providências 

necessárias 

Recebe o relatório e 
toma as providências 

necessárias 

 
 
 
 
 

FIM 

D
O

 IN
V

EN
TÁ

R
IO

 


